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Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional, 
para dispor sobre a obrigatoriedade do ensino da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, na formação inicial e continuada 
dos profissionais do magistério da educação básica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Em razão do arquivamento do PL 1645/1999, nos termos do § 4º 
do art. 58 do RICD, determino a apensação dos PL 2.183/2015, 
3.432/2015 e 3.738/2015 ao PL 3.993/2012. Esclareço, por 
oportuno que a matéria deverá continuar Pronta para Pauta. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. Regime de 
Tramitação: Ordinária. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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